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EMENTA: Pelo Cancelamento do Auto de Infração, devido à ausência de 

informação da atividade que o autuado estaria desenvolvendo sem 

a indicação de profissional legalmente habilitado como responsável 

técnico. 

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – CEEMMQ do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua 

Sessão Ordinária nº 01, realizada no dia 1º de fevereiro de 2017, apreciando o Auto de Infração 

nº 10.097/2013 – M H Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, que trata de Defesa de Auto de 

Infração, bem como, a análise do Conselheiro Relator Engenheiro Mecânico Almir Ribeiro 

Russiano, o qual emitiu parecer com o seguinte teor: “Considerando que no referido A.I. não 

consta a informação de qual atividade, vinculadas às fiscalizáveis deste CREA que o autuado 

estaria desenvolvendo sem a indicação de profissional legalmente habilitado como responsável 

técnico. Considerando ainda parecer nº 029/2014 – AJU que o registro no CREA-PE constitui 

apenas um indício de que a empresa continua exercendo atividades fiscalizadas por este 

Conselho. Entendemos que a ausência da informação da atividade configura vício do processo 

e assim recomendo o seu cancelamento”. DECIDIU por unanimidade, aprovar o cancelamento 

do auto de infração supracitado. Presentes os Conselheiros: Alfredo José Matias Campelo, 

Almir Ribeiro Russiano, Fernando Rodrigues de Freitas, Ivaldo Xavier da Silva, Luiz  Gonzaga 

Guedes da Silva e Marcílio José Bezerra Cunha. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 01 de fevereiro de 2017 

 

 

 

_____________________________________ 
Eng.º Mecânico Alberto Lopes Peres Júnior 
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